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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.  0004/2025 - SRP  

 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público para 

conhecimento dos interessados nos termos da Lei 14.133/21, Lei 

complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto 

Municipal N° 103  e 104/2024, bem como toda legislação correlata, que 

realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, por meio da 

utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, do 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, em sessão pública na página 

eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 28 de maio de 

2025 às 09h01min. Objetivo: registro de preços para eventual futura 

contratação de empresa especializada no fornecimento de material e mão 

de obra, para execução dos serviços de show pirotécnico com “ fogos de 

baixo ruído” para abrilhantar as festividades da cidade de Pitimbu-PB. O 

edital e seus anexos bem como, informações poderão ser obtidos nos 

seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio 

eletrônico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal.  

 

 

Pitimbu-PB, 14 de maio de 2025. 
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CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

Pregoeira Oficial 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0011/2025 

PROCESSO ADM. Nº 2025.05.0041  

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB, torna público para 

conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento processo 

administrativo que tem por objeto: A aquisição de eletrodomésticos e 

eletrônicos para atender as necessidades da Ssecretaria de Educação do 

município de Pitimbu-PB. 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021 e §2° 

do art. 21, do Decreto Municipal n.º 097/2024 abre-se prazo para 

interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à 

essa Prefeitura Municipal.  

As propostas serão recebidas pelo e-mail: 

licitacaopmppb2021@gmail.com ou entregues mediante protocolo ao 

setor de Licitação até às 14h00min do dia 19 de maio de 2025.  

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser 

visualizados no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB. 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/licitacoes 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou 

no setor de Licitações.  

O interessado detentor da proposta mais vantajosa para a Prefeitura 

Municipal de Pitimbu-PB será contatado para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Prefeitura 

Municipal de Pitimbu-PB, em até 03 (três) dias úteis após a convocação.  

 

 

  

Pitimbu-PB, 14 de maio de 2025. 

 

 

__________________________________ 

MARILLYA CELIA FERREIRA TAVARES 

Agente de contratação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

 

 

Resultado Final 

 

Projetos aprovado da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB) 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002, DE 15 ABRIL DE 

2025, NA MODALIDADE DE FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES 

CULTURAIS, PARA EXECUÇÃO DE PROJETO COM RECURSOS 

ORIUNDOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB), NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PITIMBU – PB. 

 

 
 

 

Pitimbu-PB, 14 de maio de 2025. 

 

 

 

Allef Cristovam Tavares 

Secretário de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico 
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PORTARIA N.º 0244/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora Yara Saraiva Rocha, inscrita no 

CPF sob o n.º ***.***.024-39, Matrícula n.º 93221227, do cargo efetivo 

de Professor Fundamental I. 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 31 de março de 2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se.  

Publique-se.  

Cumpra-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional, em 14 de maio de 2025.  

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA N.º 0245/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora Laryssa Réggida Tavares do 

Nascimento, inscrita no CPF sob o n.º ***.***.114-82, Matrícula n.º 

93221302, do cargo efetivo de Recepcionista. 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 12 de maio de 2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se.  

Publique-se.  

Cumpra-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional, em 14 de maio de 2025.  

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 
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